
DATADAAUTUAÇÃO

28/10/2002FOLHA DE ROSTO

PROCESSOS E DOCUMENTOS

PRODASEN

11111\\\\\11\\\11\\\11\\111\\1\\11I\\\\111\\1\\11\\11111
000923/02-8

DOCUMENTOORIGEM

CARTA S/N

~Prodasen
Centro de [nfonnática e ~
Processamento de Dados do Senado Federal

I

1:===(=CE=I=)=_CXXl===RD=ENAÇAO===-===FS=P=EC==IAL===OO==~=(X;RAMA=O=R=IG=E=M=IN==I'ER==~=H;=I=S==================="'~I

I
INTERESSADO I

CAMARA MUNICIPAL DE LIMJEIRO DE ANADIA - AL

ASSUNTO

:IN'I'ERLHjIS

•
EMENTA

FORMALIZAÇÃO DE ADESÃO DA Cl\MARA MUNICIPAL DE LIMJEIRO DE ANADIA -AL

•
TRAMITAÇÃO

DE PARA DATA DE PARA DATA

1) SEA CEI 28 / 10 /2002 . / /. ......

CEI / / / /
/ / / /

....'li ..

/ / / /
/ / / /
/ / / /...................... 1

/ / / /
/ / / I .,;

/ / / /........................ I ...

/ / / /
/ / / /

(PAOl1200) EMITIOO EM:28/10/2002-18:54:03HS.-MARIA JOSE SOARES SANTOS



•

•

..------......--~-~_._~~--~- - - ,.,

PRODASEN J
, Folha nO 01

11111111111111111111111111111111111111111111111111111111 ; ~:;~sonO~23Io?_(l
00,'1923/02-8 ,.:

'---------~~--. ~__'_~_~ __ J

Solicitação de Adesão de Casa Legislativa

~;t!p~rªit~~~miixOAssembléia Legislativa '. Câmara Municipal ~mª~}rRª:fIijffi~'5~áf~~~~tLtJ
t,\~9m~iª~:ç~~;:&~}iCA~}/I\/-) f\1lJ.NIC IP4 L PF L /1'1 o" I ([V P..- .41111P/41

%~n1~f~~T~i~V-4r1A1011.. L.UIZ C1/(L""5, sl/v I
j

2."-'11"'''''''''' L lI'? O -1'1\ LJ - MA )PI' ,[ ;,--,,,,';,4 LJ ""-'-,~"rt)f (Jmomº,ÇlA.~.::g~ f )?f . A d!,F,;:i,,:_ ;cÇg:;,tl -_12 .~

~t~l~téfi~'#~Y€{~( p) 0-.t - lp '59/;;;;3 -j.t 92 ~Ê~\]& I
~;~;i)5:~j!rrt!0r I

f[~,Ql1:~Eill _

K~H!i~:m1Jf~j~ ~ ~ , _
1:'/j;W;;;,W"Í1tl!i'ílicW!~ldº;Rtl!$içl!liílé-,;"!!{ii~J

r,~gm~)!~,ªmp!~!~1i~g~f!!iil:~i'@,r:::iJ0.5f' íf'ArO íl/ o pF t1L () (j (2.1/ f'1te"fJ
i:!l£.J1i'!fJRª-i't~Jn'[Qt:~i};(j ;2 F2 I,A/' f o I ~g[o1jªQ;l;j Pí (5
f,!Jm~r:~f!9j{~[i[rí!fííIii,.).q fj). I r~R~f;i.,_M_
~t~l~f2.n~~,:f,ljPJ'}.li :-'1.). f3L'i,)3 - j ./'13 ~~iJ,._'"' ~
~~-imi!!f:1~X:11~ ~~, , ~ ~_~

Solicito a adesão da Casa Legi~lativa cujos dados básicos constam acima indicados.

L. j:>f A"'4rIA .AL, 11:7I ofl )00,). r r ,
Local e data ASSinaturado Pres'

.~,11..".--"Ut'
$£Nr::~~;~}f!:!&i~,{~~?f~1~~~~\{At~Th~1EW1~iW~If?;;~1~~7I€{i<~~\ç1.&'~tt'~r1.~1~w~4~;t~~~~~~;~~~~?[5ij*~?~\t~11~~~t~~~~~f~4ft~~.

;.=e..•.



1

r'=-."-~". ----c=---------------------------_-------- _
. p %.

folh", Nº- --.--.---- --- ..f..
::bcr;:~.o'.::~í~~~~.....

CONVÊNI A
CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO
DE ANADlA NO PROGRAMA
INTERLEGIS

CONVÊNIO N': AL-27006/2002 -INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasília - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÂO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.'. I I23/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor-Executivo do PRODASEN
MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA,
doravante denominada CASA LEGISLATIVA, com sede na Rua Major Luiz Carlos, s/n', Limoeiro de Anadia-
AI" neste ato representada por seu Presidente,Vereador JOSÊ TENÓRIO DE ALBUQUERQUE, resolvem
celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1 - O presente Convênio tem por finalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil c o Banco Interamericano de Desenvolvimento, c-om os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação c a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO:

11- promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenelltes:

111- estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às infonnações necessárias ao desempenho de suas funções_

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participaç-ão do Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1 999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.o 1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2. I - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tornar disponiveis á CASA LEGISLATIVA os. bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio;
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DE ANADIA- AL

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Limoeiro de Anadia:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
• atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

ÁURE !ICE OLIVEIRA SOUZA

,JOS . T. DE ALBUQUERQUE

DIRETORA
VEP.E,ADOR

(082) 523-1206

(082) 521-42'59
treinamento

,X] atestar instalação
] treinamento

] atestar instalação

] treinamento

.] atestar instalação
] treinamento

•
3 - ínforma os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim D Não ~

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim DNãO ~

Este formulário deverá ser encaminhado ao Programa /nterlegis,
. com a maior urgéncia possível, por meio do fax 0xJ:6J -321-1 075
011 para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. N2 Anexo "EU do Senado Federal
Hrasilia- DF- CEP 70165-900.
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vmiado. Vereador Jose Pereira de Melo. Presidente da Câm.ara Mu-
nici~ de Maribondo • AL.
ESPECIE; Convênio nO: AL - 27015/2002 _ If'ITERLECIS, celebrado
mtre o Centro de Inform.:l.!ica e Processamento de Dadoo do Senado
Fed..-al - PRODASEN, .atuando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara. Municipal de Matriz de Camaragibe _ AL;
OBJETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Leçislari\'a no
Progr.>.ma Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no
AIt.~5, da Lei n° 8.666. de 2110611993. bem cemo soas alreracões'
DATA DE ASSINATURA: 16/10fJ-002: VIGÊNCIA: A partir da'data
de ilS.?inarura, co,,:! vigência equivalente ir duraç,W do Progn;ma In-
terlegJs; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Ex.-
mo. Sr. Mirio LlÍcio de Lacen:Ia de Medeiros _ Diretor.Executivo;
Pelo Conveniado. Vereador Epson Pereira de Souza. Presidente da
~ Municipal'de Matriz.d~ Cunaragibe - AL.
ESPECIE, Convênio nO:AL • 1.702712002 - INTERLEGlS, celebrado
~ O CenlrO de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, .atuando como órgão Ex.ecutor do Programa
Inte:-Iegis e a Câmara Municipal de Messias _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarw-a., çom vigência equivalenie à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Gibson Buarqoe de Melo. Presidente da Câmara
Municipal de Messias - AL.
ESPECIE: Convênio r(', AL - 2701912002 -INTERLEOrs, celebl-ado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, amando como ór-são Execmor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Palestina _ AL.; OBJETO, Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo 00 Art. 25, da
Lei n° &.666, de 2110611993. bem,Cúmo SLlllSalter.açôes; DATA DE
ASSP.'llATURA, 06/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as.
sinatura, çom vigéncia equiv~ente â duração do Prog=na ImerJegis;
SIG~ATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - DiretOl".Exec:olivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Givaldo Sandes Dias, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Palestina _ Al.
ESPECIE: Conv~io n", AL - 2702212002 _ INTERLEGlS, celebrado
entre o Cen!l"O de Informática e Processamer'l!O de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegis e I Càmara MlIlIicipal de Paricenha • AL; OBJETO: Es-
tabe1ecer e regular a participllÇão da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODAUDADE: Nos lermos do disposto no AI1. 25. da
lei n~ 8.666, de 21106i1993, bem.como soas alterações; DATA DE
ASSINAl11RA: 1&lIOI.W02; VIGE"NCIA, A partir da data de as-
sinattn, çom vigência equivalente ã duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mârio Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Juvenal FtoTlandes de Souza Presidente da Câm3nl
Municipal de Paricvnha - AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2702512002 • I};,ERLEGIS, celebmdo
entre o Centro de Infonnática e ProcessamenTO de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Órgão F.~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Passo de Camaragibe _ Al;
OBJETO: Estabeiecer e ff!gu\ar a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no
AI1. 25, d~ lei n° 8666, de 2J106lJ993. b~ como suas altenções:

. DATA DE ASSTNATl.JRA; (14/06/2002; VIGENCIA: A partir do data
de assinatura, cem Vigência equivalente ã duração do Programa In-
terlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Ex_
mo. Sr. Mârio Lúcio de Lacerda de Medeif(ls • Dite!or-Executivo;
Pelo Conveniado, Vereador José Cândido de Lima. Presideme da
Câmara Municipal de Passo de Camangrbe _ AL
ESPECIE: Convênio nO,AL - 2702812003 - lNTERLEGlS. celebrado
entre O Centro de Infomnática e Processamento de Dados do Senado
Fedo=J - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Paulo Jacinto - AL; OBJETO'
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnrerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25, da
Lei n° &.666, de 2110611993, bem.como suas aller.ações; DATA DE
ASSINATURA: 0410612003: VIGENCIA, A partir da data de IIS-
sina!Ur<i, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ EJUllo. Sr.
Mário Lúcio de Lacada de Medeiros - Diretor.ExeculWO; Pelo Con-
veniado, Vereador Jooé Ferreit"ill da Silva, Presidente da Câmara Mu-
nicip,al de Paulo la.cinto • AL.
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2704812003 _ rt-'TERLEGlS, celebrado
<:fltre o Centro de InfonnátiCil e Processamento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. atuando como Órgão E"ecutor do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Piaçabuçu _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa.
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25, da
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siniltUra, ~m'vigencia equivalente i duraçio do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal. PRODASEN _ E"mo. Sr.
Mârio Lúcio de l.:rcerda de Medeiros - Diff!tor.Ex<:clllivo; Pelo Con-
veoiado, Vereador Josê Luiz. Rodrigues da Costa, 'I're>--wmte da Câ-
mara Municipal de Piaçabuçu _ AL. ",
ESPÊCIE: Convénio nO:AL - 2700312002 - INTERLEGlS, celebrado
<:flue o Centro de Inforrnãtica e Processamenlo de Dados' do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão Executor do Prot,'Tama
Interlegis e a Càmara Municipal de Poço das Tricheiras • AL; OB.
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MOOALlDADE: Nos termos do disposlo no

Interlegis e a Câmara Municipal de Jaramataia _ Al; OBJETO; Es-
tabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
Intcrlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no AI1. 25, da
Lei n° 8_666, de 21/0611993, bem como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 0411111002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura, ?Jrn vigenc;a equivalente :I duração do Programa Interlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN - I::"mo. Sr.
Mário Lucio de Lacerda de Medeiros - Diretor.ExfÇutivu; Pelo Con-
v<:fliado, Vereador Jomé Barbosa Tavare;, Pr~idente da Cãrnar" Mu-
nicip;;l de Jaramalaia • Al.

'ESPEClE, Convemo n°, AL - 2703212003 - I:>ITERLEGIS, celebmlo
entre O Cenrm de lnfonruitica e Process.amemo de Dadoo do Senado
Federnl • PRODASEN, atuando corno ~ EXfÇutot do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Jequiá da Praia _ AL.; OBJETO:
Estabelecer e regular a pamcipaç!o da Casa Legislari'<1 00 Programa.
lnterlegis: MODALIDADE: Nos termoo do disposto no Art. 25. da
Lei r(' 8.666, de 21/0611993, bem como suas alltl1lÇÕeS; DATA DE
ASSINATURA: 26f06l2oo3: VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigéncia equivalente à dw-açào do Programa lnterJegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mário Lúcio de Lac:erda de Medeiros - Diretor-E~<:cutivo: Pelo Con-
v<:fliado, Vereador Luiz César Soares Tei~eira Júnior, Presidente da
Cãm;ua Municipal de Jequiâ da Praia. AL.
ESPECIE, Convênio nO:AL - 271l14!2oo2 - INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnárica e Process.amemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo Orgào E~ec:utor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal Joaquim Gomes _ AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Czsa Legislariva 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art 25, da
Lei r(' 8.666, de 2110611993, bem C(Jmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA, 18/1012002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
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Mário lúcio de Lacerda de Medeiros. Diretor-Ex<:cuti\'O; Pelo Can-
venl&do, Vereador António Guedes Cavalcanti Filho, Pr.,.idente da
Câfn¥ra Municipal de Joaquim Gomes. AL.
ESPECIE: Convênio n., AL - 2704712003 • INTERlEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Process;nnento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmm:a Municipal de Jundiá - AL; OBJETO, Es-
labelecer e regular a participação da Casa Legis:liltiva 00 Progrnrna
Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no An. 15, <la
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sinatura. ~m vigmcia equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARlOS, Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Mário Lúcio de l=mia de Medeiros. Diretor.Executivo; Pelo Con-
veniado. Veread<'r José Madudo d1. Silva, Presidente da Câmara
Mun[cipal de Jundiâ , /.1"
ESPECIE, Convinio ,,": Al - 2702012002 • rt-'TERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do SeDado
Federal - PRODASEN. atu.ando como Ótgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de JlIlIqueiro _ AL; OBJETO: Es-
tabelecer e regular a panicipa<;:ão da Casa Legislativa 00 Programa
Interlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei nO &.666. de 21!06J1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0411112002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, com vigência equivalente :l duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATÁRIOS: Pejo Senado Federal - PRODASEN - E~mo_ Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiroo • Diretor-Executivo; Pelo Con-
vt':lIJdo, Vereador Jose Damião dos Sanlos, Presidente da Câmanl
Mlin[cipzl de Junqueiro -AL. ,
ESPf;CIE: Convênio r(': AL • 2700W002 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Ceiltro de Informã::ica e Proeess;IDlento d~ Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando cemo Orgiio Executor do Prognuna
Interlegis e a Câmara Municipal de Limoeiro de AlUdia. AL; OB.
JETO: Estabelerer. e 'regulara participação da Casa legisla.tiva no
Programa lnterlegis: MODALIDADE, Nos termos do disposto no
Art. 25, da Lei n" 8.666, de 2110611993, b~ come suas alteraçi5es:
DATA DE ASSINATURA, I JlI1I2002; VIGENCIA: A partir da data
de assinatura, co,,:! \'igência equivalente i duração do Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS; Pelo S""ado Federal. PRODASEN • E~-
mo. Sr. Mário LUcia de l.=erda de Meokiros _ Dire!or-ElCocu:ivo;
Pelo Conveniado, Vereador José Tenótio de Albuquerque. Presidente
da C;âmara Municipal de limoeiro de Anadia • AL
ESPECIE: Convênio nO:AL - 2701612002 . INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informirica e Process.arnento de Dados do Senado
Federal. PRODASEN. aruando como Orgão E~ecutOl" do Programa
lnter1egis e a Câmara Municipal de Mar Vermelho _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto 00 Art. 25. da
Lei nO 8.666, de 21106fl99), bem.c:omo suas allernç.ões; DATA DE
ASSINATURA: 1II11f2oo2; VIGENCIA; A partir da data de as-
sinatura, çom vigêr.<;ia equivalente 11.duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa! - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Mede;ros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Jesse Ferreira de Oliveira, Presidente da Câmara
Municipal de Mar Vermelho _ AL
ESPÉCIE: Convênio r(': AL • 2701712003 • INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de lnforrnãtica e Processamento de Dados do Senado
Feder.d - PRODASEN. atuando como Ót!lào Exe<:utor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Maribond" _ AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da CllSll Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE: 'Nos termos do disposto no Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem.C(Jmo suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: H/06I2003; VICENCIA: A partir da data de as-
sinatura, çom "igência equivalenle ir duração do Progmma Imerlegis;
SIGNATARIOS; Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - D;retor.Executivo; Pelo Con-

de assinarura, co11J vigência equivalente a durnção do Programa In-
lerlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mário Lúcio de ~ de Medeiros - Diretor-Executivo;
Pelo Conveniado; Vereador Arnaldo Lindi,wvo de Mola. Presidente
da Câmar.l Municipal de Barra de Santo Antônio _ At_

-ESPÉCIE: Convênio n": AL - 2700212002 • lNTERLEGlS. celebrado
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atuando cama Órgão Executor do Programa
Interlegis e a Cã:nll/4 Municipal de Batalha _ AL; OBJETO: Es-
tlbclecer e rel!lllar a pmieipação da C~ Legislativa no Programa
Inte.-Iegis: MÕDALlDADE: Nos tennos do disposto no Ao. 25. da
Lei n" 8.666. de 21/0611993. bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 31107nOO2; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinatura. !=Om vigência equivaleme .i duração do Programa Imerlegis:
SIGNATARIOS; Pelo S~ Federill • PRODASEN _ Exrno_ Sr.
M,;,;o Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diletor,E~ecum'O; Pelo Con-
veniado. Vereador José Alves Neto, Pie$ideme da Cãmar:ll MUnicipal
de Baralha - AL .

~ESPECIE: Convenio nO:AL - 270231'2002 . INTERLEGIS, celebrado
entre o CenlrO de Informática e Processamento de Dado$ do Senado
FedenJ - PRODASEN. atuando como órgão Executor do PrOgIama
Interlegis e a Cimara Municipal de Chã Preta - AL; OBJETO: Es-
tabeJecer e rcgular a participação da Casa LegísJati'<1 no Programa
InterJegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no An. 25, da
Lei nO 8.666, de 2L/06I1993, bem.como suas a1tcnções; DATA DE
ASSINAnJRA: 11/1112002; VIGENCIA: A partir da data de as-
'sinaturn., Çl)rJIvigência equivalente ã duração do Programa Inrerlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo_ Sr.eMâriO LUcia de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Henrique José Correia. Presidente da Câmara Mu-
nici~ de Chã Preta - AL.

.ESPECIE: Convenio~: AL - 2701012002 - INTERLEGIS, celebrado
enue o Centro de Informática e Processamemo de Dados do Senado
Fedtnl - PRODASEN. atuando como ÓTgão Executor do Programa
Interlegis e a C:imaJa Municipal de Coqueiro Seco - AL; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa LegJslativil no Programa
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25, da
lei rr 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações: DATA DE
ASSINATURA, 19/1212002; VIGENCIA: A partir da data de as-
sinarma, çom vigência equivalente ã duração do Proirama Illlerlegis;
SIGNATARIOS, PeJo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Máriõ Lúcio de l2cerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Cícero dos SaI'1\OS. Presidente da Câmara
Mun!<ipal de Coqueiro Seo::o• AL.
ESPECIE, Convênio nO:AL - 2702912003 _ INTERLEGIS, cell'brado
entre o Centro de Infonn:ítica e Proress;unento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interlegis e a Câmara Municipal de Dois Riachos. AL; OBJETO:
Estabe!n;er e regular a particip.1cio do Casa Legislatí~<1 rnl Programa
lnterlegis; MOOALIDADE: Nos tcm10s do disposto no AI(. 25. da
Lei n° 8.666, de 2J106f(99), bem.como suas alt<:r.lÇÕeS;DATA DE
ASSINATURA; 251061200): VIGENCIA: A parrir da data de as-
sinatura, çom vigêocia equivalente à dura~o do Progr;oma Inter1egis:
SIGNATARJOS; Pelo S •.•.•ado FedernI - PRODASEN - ElOT>o.Sr.
Mário Lúcio de Lacerd.a de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador José Alves Cordeiro, Presidente da Càmara Mu-
nicipal de Dois Riachos - AL

'ESPÉCIE: Convênio n~: AL - 2701812002 • INTERLEGIS, celebrado
errtre o CenlrO de Informática e Proc,_ '>3JT>entode Dados do Senado
Federal - PRODASEN. amando com.' Órgão Executor do Programa
Interlegi~ e a CâmaTa Municipal de Feliz Deserto - AL: OBJETO,
Est3belecer e regular a particip:lÇ:!.o da Casa Legislativa na Progmma
Interlegis; MODALIDADE, Nos teTmos do disposto na An. 25, da
Lei n° 8.666, de 2l/06/1993, bem.como SU3S alleraÇÕe:!': DATA DE
ASSP.'IlATURA, 11/1112002; VIGENClA: A partir da data de as-
sinatura, çom vigência equivalente à duração do Programa Interlegis;
SIG~ATAF.IOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ExJnO. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-

•

iado. V~e.Jdor Jooé Vieira da Sih:a, Presidente da Câm.ara Mu-
'Pi'1 de Agua Branca - AL
PECIB, Convênio n.: AL • 2704112003 • INTERLEGIS, celebrado

entre o Centro de InfOlmátiCl e ProcessamentO de Dados do Senado
Federal • PRODASEN, atu.ando como órgão Executor do Programa
Interlegis e a Câm.ml Municipal de Igreja Nova. AL: OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislariva na Programa
Interiegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art, 25, da

~s~i~~elslfo~!1;;J'~~E~i~~U:~~~~~T~~~
sina:tura, com vigéncia equivalente à duração do Programa InterJegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lúcio de Lacerda de Medeiros - Diretor-E-'lccutivo; Pelo Con-
vel.iado, Vere3dor Manoel Messias dos Santos, Presidente da Cimara
Municipal de Igreja Nova - AL

-ESPÉCIE: Convênio nO, AL • 27007f201l2 - INTERLEGiS, celebrado
entre o Centr<l de lnfm-m.:itica e ProcesSIllT1e1.to de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Interllegis e a Câmara Municipal de Jacaré dos Homens _ AL; OB-
JETO, Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa InterJegis; MODALIDADE: ~'os termos do disposto no
An. 25, da Lei n~ 8.666, d~ 21/0611993, bem corno suas a1ttraçõe5;
DATA DE ASSINATU"RA; 11111/2002; VIGENClA: A partir da data
de assinatura, ~om vigência equivalente à durnçi'io do Programa ln-
terle!ris' SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E..,_
mo. Sr.' Mário lúcio de Laeeroa de Medeiros - Direfor-Exl.'ctnr.'o;
Pelo Conveniado, Vereador Luiz. Henrique Dantas de Medeiros, Pre-
sidente da Câmara Municipal de Jacaré dos Homens _ AL

.'ESPEClE, Convênio n~ AL. 21008120m - INTERLEGIS, celebrado
ellll"e o Centro de Informâtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Executor do Programa
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. SENADO FEDERAL
: Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/200B-GABINT/SINTER

ti
ItrrERLEGlI

•

•

Brasília, 25 de junho de200B

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo na 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/9B/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

[e
lfV\[l~~~ct~

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro de Anadia
Rua Major Luiz Carlos, s/na
Limoeiro de Anadia - AL
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PREENCHER COM LETRA LJEFORMA AR
NOME

DESTINATARIO DO 06'JETO I DESTlNATAIRE

"
ENDE

CEP/(

E
A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Limoeiro de Anadia
Rua Major Luiz Carlos, sin°
Limoeiro de Anadia - AL
57260-000

PAis I PAYS

JREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI

1 PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE

IEMS
ISEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ

114 x 186mm

ASSIN'£". 2NTO CARIMBO DE ENTREGA
DATE DE L1VRATlON UNIDADEDE.QESTINO

I O / Cf1/ og ~BU o. %,.'{'fl611ÕT1
';::

.~:.; - ~ ~~
.••••• d

i; ~I" •..
N° DOCUMENTO DE IDENTlFICAÇAO DO RUBRICA E MAT DO EMPREGADO / '~ I O SET 2008: O
RECEBEDOR I ÓRGAO EXPEDIDOR SIG/~ DE L'AGENT i ~ .Ã)
-. LA) SB,Síb&O \ 4 /

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I AD SSE DE RETOUR DANS LE VERS ~
75240203-0 FC0463/16
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TENTATIVAS DE ENTREGA ( TENTATIVES DE LlVRAtSON
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MÁRCIO SAMPAJO LEÃO l\1AR.OliES'
. Diretor ~rr Sec.rdana Especial do Int~rlegis-

'" Av. N2 - Anexo "E" T ~.

Senado. Federal
70.165-~OO - Brasília - DF

CIDADE I L!

L -_

ENDEREÇC.

PREENCHER COM LETRA DE FORMA

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON soe/ALE DE CEXP~DITEUR
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OSTAGEM !BUREAU'pE DJPóT
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